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 Escola Superior de Tecnologia da Saúde do Porto

Aviso n.º 13043/2013
Nos termos do disposto nos artigos 36.º/1, 30.º/1/3/d e 31.º/1 da Porta-

ria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, bem como nos artigos 100.º e 101.º do 
Código do Procedimento Administrativo, notificam -se os candidatos ao 
procedimento concursal comum publicitado pelo Aviso n.º 2164/2013, 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 30, 12 de fevereiro, que:

1 — O projeto de lista unitária de ordenação final dos candidatos 
aprovados e excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção 
se encontra afixado nos locais de estilo da ESTSP e disponibilizado em 
www.estsp.ipp.pt.

2 — Os candidatos têm o prazo de 10 dias úteis, a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República, para, querendo, 
no âmbito do exercício do direito de audiência dos interessados, dizerem 
por escrito o que se lhes oferecer.

3 — A pronúncia dos candidatos em sede de audiência dos interes-
sados é obrigatoriamente efetuada através da utilização do formulário 
que se encontra disponível na página eletrónica da ESTSP, a remeter 
pelo correio, registado com aviso de receção, expedido até ao termo do 
prazo fixado, dirigido ao Presidente do Júri do procedimento concursal, 
seguido da identificação da respetiva referência, Rua Valente Perfeito, 
n.º 322, 4400 -330 Vila Nova de Gaia, ou a entregar pessoalmente, no 
período compreendido entre as 09:00 horas e as 12:30 horas e entre as 
14:00 horas e as 17:00 horas, na mesma morada.

4 — O processo poderá ser consultado nas horas e no local referidos 
no número anterior.

14 de outubro de 2013. — O Presidente, Agostinho Cruz.
207319236 

 Despacho n.º 13591/2013
Nos termos e ao abrigo do disposto no n.º 2 do Despacho n.º 6896/2011, 

de 3 de maio, e do artigo 36.º do Código do Procedimento Administra-
tivo, subdelego na Vice-Presidente da Escola Superior de Tecnologia da 
Saúde do Porto, Maria Manuela Ramos Vieira da Silva, a presidência 
do júri das provas públicas para atribuição do Título de Especialista na 
área de Medicina Nuclear.

11 de outubro de 2013. — O Presidente, Agostinho Cruz.
207317568 

 Instituto Superior de Engenharia do Porto

Aviso n.º 13044/2013

Conclusão do período experimental
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 12.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de dezembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 73.º, n.º 1 do ar-
tigo 75.º, alínea a) do n.º 1 do artigo 76.º, da Lei n.º 59/2008, de 11 de 
setembro torna -se público que, por despacho do Presidente do ISEP, 
Prof. Doutor João Manuel Simões da Rocha, em 26 de setembro de 
2013, foi homologada a ata do júri designado para avaliar o período 
experimental do trabalhador Mário Nuno Mano Maciel, técnico supe-
rior do mapa de pessoal do ISEP em regime de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado, onde consta a deliberação 
de conclusão com sucesso do período experimental com a classificação 
final de 19,03 valores.

26 de setembro de 2013. — A Secretária do ISEP, Alexandra Afonso 
Ribeiro.

207318953 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 13592/2013
Por despacho de 24 -07 -2013 do Senhor Presidente do Instituto Po-

litécnico de Viseu, proferido ao abrigo do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 
31 de agosto, com a nova redação dada pela Lei n.º 7/2010 de 13 de 
maio, foi autorizada a celebração de contrato de Trabalho em Funções 
Públicas por Tempo Indeterminado em Período Experimental de cinco 
anos, com a Prof.ª Doutora Ana Patrícia Morais da Fonseca Martins, 
como Professora Adjunta do mapa de pessoal docente do Instituto Po-
litécnico de Viseu, para o exercício de funções na Escola Superior de 
Educação de Viseu, com efeitos retroativos a 05 -06 -2013, posicionada 

no escalão 1 índice 185 da tabela remuneratória do pessoal docente do 
ensino superior politécnico em exclusividade.

9 de outubro de 2013. — O Administrador do Instituto Politécnico 
de Viseu, Mário Luís Guerra Sequeira e Cunha.

207317479 

 Regulamento (extrato) n.º 406/2013
Por deliberação conselho pedagógico, de 16 de setembro de 2013 e 

do conselho técnico científico, de 18 de setembro de 2013, foi aprovado 
o Regulamento do Curso de Mestrado em Educação para a Saúde, da 
Escola Superior de Saúde de Viseu, nas áreas competentes a cada um 
dos órgãos. No cumprimento do disposto no Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de março, alterado pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, 
pelo Decreto -Lei n.º 230/2009, de 14 de setembro, e pelo Decreto -Lei 
n.º 115/2013, de 7 de agosto, o presente Regulamento fixa as normas 
que regem o funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de 
mestre em Educação para a Saúde, ministrado na Escola Superior de 
Saúde de Viseu (ESSV).

CAPÍTULO I

Aspetos gerais

SECÇÃO I

Área científica, duração e organização
1 — A área científica predominante do curso é Metodologias da 

Investigação.
2 — O curso de mestrado tem a duração de dois anos. O 2.º ano está 

destinado à realização da Dissertação.

SECÇÃO II

Habilitações de acesso e ingresso: disposições gerais
Podem candidatar  -se ao acesso ao ciclo de estudos conducente ao 

grau de mestre:
a) Titulares do grau de licenciado ou equivalente legal;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido na 

sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os prin-
cípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este Processo;

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado pelo 
órgão estatutariamente competente da ESSV;

d) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional numa 
área científica, que seja reconhecido como atestando capacidade para 
realização deste ciclo de estudos pelo órgão estatutariamente compe-
tente da ESSV.

SECÇÃO III

Concessão do grau de mestre
O grau de mestre é titulado por um diploma de mestrado em Educação 

para a Saúde aos estudantes que tenham obtido o número de créditos 
fixados para o mestrado (120 ECTS).

SECÇÃO IV

Concessão de diploma de especialização
O aproveitamento na parte curricular (60 ECTS) confere o diploma 

de Especialização em Educação para a Saúde.

CAPÍTULO II

Edital, candidatura, seleção e matrícula

SECÇÃO I

Edital do concurso
1 — A abertura do curso de mestrado é divulgada através da publi-

citação de edital nos locais habituais da ESSV e divulgado no seu sítio 
da Internet.
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2 — Do edital constarão, em síntese, os requisitos a que devem obe-
decer os candidatos, as normas de candidatura, os critérios utilizados 
na seriação dos candidatos, os prazos do concurso de acesso, o número 
de vagas, o número mínimo de inscrições necessário para que o curso 
funcione e a propina fixada para a frequência do curso.

3 — O edital é elaborado por um júri, que o remete ao presidente da 
ESSV, para homologação e publicitação.

SECÇÃO II

Âmbito e competência
1 — O processo de seleção terá por base o número de vagas que te-

nham sido fixadas pelo órgão estatutariamente competente assegurando 
a representatividade dos diversos grupos profissionais.

2 — O processo de seleção e seriação é da competência de um júri, 
nomeado pelo presidente da ESSV.

SECÇÃO III

Apresentação de candidaturas
1 — A apresentação das candidaturas é efetuada, no local e nos su-

portes indicados no respetivo edital, através de preenchimento de um 
boletim de candidatura.

2 — Os candidatos deverão ainda anexar os seguintes documentos:

a) Cópia do(s) cartão(ões) de cidadão/bilhete de identidade e iden-
tificação fiscal;

b) Documento comprovativo da titularidade da habilitação com que 
se candidata, exceto se esse título foi emitido pela ESSV;

c) Currículo profissional e académico do candidato, o qual deverá 
discriminar, separadamente, as componentes académica, profissional, 
científica e de formação contínua, de preferência organizadas com base 
nos critérios de seleção e seriação referidos no edital do concurso, através 
de preenchimento de um boletim da ESSV;

d) Outros elementos solicitados no edital ou que os candidatos en-
tendam relevantes para apreciação da sua candidatura.

SECÇÃO IV

Critérios de seleção, classificação e ordenação dos candidatos
1 — Compete ao júri de seleção a elaboração da proposta de crité-

rios de seleção e seriação dos candidatos, devendo os mesmos constar 
no edital.

2 — A seleção, classificação e ordenação dos candidatos é efe-
tuada pelo júri de seleção, de acordo com as condições e critérios 
estabelecidos.

3 — Findo o processo de seleção, classificação e ordenação dos 
candidatos de acordo com os grupos profissionais dos mesmos, o júri 
de seleção elaborará ata fundamentada da qual constará a lista ordenada 
dos candidatos seriados e respetiva classificação final, com a indicação 
de colocado ou não colocado e de candidatos excluídos.

4 — A lista de candidatos colocados ou não colocados e excluídos 
a que se refere o número anterior está sujeita a homologação do presi-
dente da ESSV.

5 — Da decisão de seleção não cabe reclamação, salvo se arguida 
de vício de forma, caso em que deve ser remetido ao presidente da 
ESSV.

SECÇÃO V

Resultados do processo de seleção e seriação
1 — O presidente do júri enviará aos Serviços Académicos, os pro-

cessos de candidatura e a documentação relativa ao processo de seleção 
e seriação, nomeadamente:

a) As atas referentes ao processo de classificação e ordenação dos 
candidatos;

b) A lista de candidatos colocados ou não colocados e excluídos.

2 — Os Serviços Académicos promoverão a afixação e divulgação na 
Escola e no seu sítio na Internet dos resultados do processo de seleção 
e seriação dos candidatos.

SECÇÃO VI

Matrículas e inscrições
1 — Os candidatos colocados deverão proceder à matrícula e ins-

crição nos Serviços Académicos no prazo fixado no edital de abertura 
do concurso.

2 — No caso de algum candidato colocado desistir expressamente da 
matrícula e inscrição ou não comparecer a realizar a mesma, os Serviços 
Académicos convocarão, no prazo de três dias após o termo do período 
de matrícula e inscrição, através de carta registada com aviso de receção, 
o(s) candidato(s) não colocado(s) por ordem decrescente de classificação 
nos respetivos grupos profissionais, até preencher as vagas.

3 — Os candidatos a que se refere o número anterior terão um prazo 
de quatro dias úteis após a receção da notificação para procederem à 
matrícula e inscrição.

4 — A decisão de colocação apenas tem efeito para o ano letivo a que 
se refere o processo de candidatura.

SECÇÃO VII

Taxas e propinas
1 — Os valores das taxas de candidatura, de matrícula e inscrição são 

os constantes da tabela de emolumentos em vigor.
2 — O montante das propinas devidas pela frequência do curso de 

mestrado é fixado, anualmente, pelo órgão estatutariamente competente, 
no quadro das disposições legais e regulamentares.

CAPÍTULO III
Regulamento de frequência

1 — Todas as unidades curriculares que integram o plano de estudos 
do curso de mestrado em Educação para a Saúde são de matrícula e 
inscrição obrigatória.

2 — A frequência do curso de mestrado em Educação para a Saúde 
implica que o estudante tenha feito a sua matrícula/inscrição dentro dos 
prazos estipulados.

3 — Os estudantes que pretendam usufruir de estatuto especial pre-
visto em legislação própria devem requerê -lo ao presidente da ESSV, 
até ao limite máximo de 15 dias após a matrícula, salvaguardando os 
prazos definidos em legislação própria.

CAPÍTULO IV
Regulamento de precedências e transição de ano

As normas de precedências e transição de semestre no curso de mes-
trado em Educação para a Saúde da ESSV estipulam que o estudante, 
para transitar para 2.º ano, deverá obter aprovação em todas as unidades 
curriculares.

CAPÍTULO V
Regulamento de faltas

1 — Todas as unidades curriculares são de presença obrigatória.
2 — A marcação de faltas é da responsabilidade do professor da 

unidade curricular, não podendo o estudante exceder 15 % do número 
de horas de contacto.

3 — O cálculo do número de faltas é arredondado para a unidade 
imediatamente superior.

4 — Para efeitos de marcação de faltas, considera  -se o número de 
horas a efetuar de acordo com o horário programado.

5 — Sempre que por motivos ponderosos, o estudante ultrapasse o 
limite permitido de faltas, pode solicitar a sua relevação ao presidente 
da ESSV, até 48 horas após reinício de atividades.

6 — A relevação de faltas carece de justificação com documento 
comprovativo.

CAPÍTULO VI

Regulamento de avaliação

SECÇÃO I

Princípios gerais
1 — Todas as unidades curriculares que integram o plano de estudos 

são objeto de avaliação.
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2 — O processo de avaliação deve considerar todos os objetivos/com-
petências e conteúdos programáticos das unidades curriculares, cabendo 
ao professor definir a metodologia de avaliação a utilizar, no início de 
cada semestre/unidade curricular.

3 — A avaliação deve revestir a forma mais adequada à natureza de 
cada unidade curricular e traduz  -se na escala inteira de 0 a 20 valores. 
Considera -se aprovado o estudante cuja classificação seja igual ou 
superior a 10 valores.

4 — A atribuição da classificação é da competência do docente ou 
docentes responsáveis pela unidade curricular.

5 — É anulada a prova de avaliação ao estudante que durante a sua 
realização manifeste atitudes fraudulentas.

6 — O estudante pode requerer creditação a unidades curriculares de 
acordo com o Regulamento de Creditações, podendo o estudante fre-
quentar condicionalmente a unidade curricular até ser tomada a decisão.

7 — Os estudantes que obtenham creditação de unidades curriculares 
e autorização de frequência das mesmas para melhoria de nota, devem 
efetuar a sua inscrição no prazo de dois dias úteis a contar da data 
de conhecimento da decisão. Não haverá lugar a atos fora de prazo.

SECÇÃO II

Avaliação do ensino teórico e teórico -prático
1 — Para além do constante em princípios gerais, no que se refere 

à avaliação do ensino teórico e teórico -prático existem ainda outros 
momentos de avaliação, nomeadamente:

1.1 — Exames de época normal:
a) Os exames da época normal realizam -se no final do período teórico 

de cada semestre e destinam -se ao estudante que na unidade curricular:
Obtenha classificação final inferior a 10 valores;
Falte a uma prova de avaliação;

b) O estudante que esteja reprovado por não ter obtido aproveitamento 
a uma unidade curricular será automaticamente inscrito pelos Serviços 
Académicos no exame da época normal;

1.2 — Exame de época de recurso:
a) Os exames da época de recurso realizam  -se no final do 2.º semes-

tre. Destinam -se ao estudante que tenha disciplinas em atraso de acordo 
com o regulamento de precedências e transição de ano e ao que pretenda 
obter melhoria de nota;

b) A calendarização de exames da época de recurso é afixada antes 
do terminus do 2.º semestre;

c) O estudante interessado na realização de exames a que se refere a 
alínea anterior, deve requerê -los ao presidente da ESSV até 10 dias antes 
do terminus do respetivo semestre, não havendo lugar a atos fora do prazo;

d) O resultado da classificação das provas de exame deve apresentar-se 
numa escala de números inteiros de 0 a 20 valores. Caso os exames se 
realizem para melhoria de nota, será atribuída a maior classificação;

1.3 — Exame de época de recurso especial:
a) O estudante que, na época de recurso, não obtiver nota positiva nas 

unidades curriculares em atraso, pode realizá -las na época de recurso 
especial, em data a marcar até aos três meses subsequentes ao terminus 
do 2.º semestre;

b) O estudante interessado na realização deste exame deve requerê -lo 
ao presidente da ESSV, até 48 horas após a afixação dos resultados do 
exame de recurso.

CAPÍTULO VII

Orientação e provas

SECÇÃO I

Orientação da Dissertação
1 — A elaboração da Dissertação é orientada por um professor com 

o grau de doutor ou especialista de mérito reconhecido e designado 
pelo conselho técnico -científico sob proposta do coordenador do ciclo 
de estudos.

2 — Podem ainda orientar ou coorientar a Dissertação os professores 
e investigadores doutorados de outras instituições nacionais ou estran-
geiras, designados pelo conselho técnico -científico.

3 — As entrevistas de orientação serão acordadas entre o professor 
e o estudante.

SECÇÃO II

Tramitação do processo
1 — A entrega da Dissertação deverá processar -se até ao final do 

ciclo de estudos.
2 — Se o estudante não entregar a Dissertação na data prevista, poderá 

fazê -lo até aos três meses subsequentes à data do terminus do curso.
3 — Findo o prazo previsto no número anterior, o estudante deverá 

realizar nova matrícula.
4 — O requerimento para a realização das provas que é dirigido ao 

presidente da Escola, deve ser acompanhado de:
a) Seis exemplares da Dissertação em suporte de papel e três em 

suporte digital, que contenham a base de dados, se aplicável;
b) Parecer do orientador (e do coorientador, quando exista);
c) Declaração, emitida pelos Serviços Académicos, comprovativa 

da aprovação nas unidades curriculares dos 1.º e 2.º semestres, onde 
constem as classificações obtidas;

d) Declaração que ateste que a dissertação é inédita e especialmente 
escrita para o efeito.

5 — Até 90 dias após a entrega da Dissertação, o júri decide da sua 
aceitação, reformulação ou rejeição, cabendo ao presidente do júri 
informar o estudante da decisão.

6 — Em caso de reformulação, o estudante dispõe até 60 dias para 
proceder à entrega da versão definitiva da Dissertação.

7 — A Dissertação obedece à estrutura definida pelo conselho técnico-
-científico, devendo na sua formatação, ser atendidas as normas pre-
vistas, salvo nos casos em que protocolos existentes disponham de 
forma diferente.

SECÇÃO III

Júri
1 — O júri de avaliação da Dissertação é designado pelo presidente do 

IPV sob proposta do conselho técnico -científico ouvido o coordenador 
do ciclo de estudos.

2 — O júri do ato público de defesa da Dissertação é composto por 
um presidente, pelo orientador, pelo coorientador (caso exista) e por um 
professor da área do ciclo de estudos que poderá ser de outra instituição 
de ensino superior.

SECÇÃO IV

Provas públicas
1 — O ato público de defesa da Dissertação ocorre até 180 dias após 

a sua entrega e só pode ter lugar com a presença de um mínimo de três 
elementos do júri, sendo obrigatória a presença do presidente, do arguente 
principal e do orientador.

2 — A discussão pública está a cargo de um arguente principal, ainda 
que nela possam intervir todos os membros do júri.

3 — A discussão pública não pode exceder sessenta minutos, devendo 
ser proporcionado ao candidato tempo idêntico ao utilizado pelo júri.

4 — Concluídas as provas, o júri reúne para apreciação e delibera-
ção, através de votação nominal fundamentada, não sendo permitidas 
abstenções.

5 — As decisões do júri são tomadas por maioria dos seus membros.
6 — Em caso de empate, o presidente do júri dispõe de voto de 

qualidade.
7 — Da reunião do júri é lavrada ata, da qual constam, obrigatoria-

mente, os votos de cada um dos seus membros e respetiva fundamentação.
8 — A classificação da Dissertação será apresentada numa escala 

de números inteiros de 0 a 20 valores. Da classificação final não cabe 
recurso.

CAPÍTULO VIII

Normas relativas à classificação final e titulação

SECÇÃO I

Classificação final
1 — A classificação final é expressa no intervalo de 10 a 20 valores 

da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na 
escala europeia de comparabilidade de classificações.
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2 — O modo de cálculo da classificação final do mestrado é baseado 
na média ponderada por créditos (ECTS) da classificação obtida às 
unidades curriculares que integram o plano de estudos.
NF = Σ (classificação final de cada unidade curricular × ECTS da respetiva unidade curricular correspondente)

120 — ECTS

SECÇÃO II

Titulação do grau de mestre
1 — O diploma de conclusão do curso é emitido até 30 dias depois 

de requerido.
2 — A emissão do suplemento ao diploma é emitida no prazo de 

12 meses após a conclusão do ciclo de estudos.
3 — Para os estudantes que o requeiram será emitida carta de curso.

CAPÍTULO IX

Normas regulamentares, prescrições e reingresso
1 — O regime de prescrições obedece ao disposto em legislação 

própria.
2 — Os estudantes que não concluam o curso de mestrado nos prazos 

legais poderão reingressar numa edição subsequente do mesmo, podendo 
ser permitida uma segunda matrícula após requerimento e autorização 
prévia do presidente da ESSV.

3 — Após reingresso poderão solicitar creditação das unidades curri-
culares nos termos definidos no Regulamento de Creditação da ESSV.

CAPÍTULO X

Disposições finais
1 — O presente Regulamento entra em vigor a partir da sua aprova-

ção pelo conselho pedagógico e conselho técnico científico, nas áreas 
competentes a cada um dos órgãos, com publicitação na sua página 
da Internet, sem prejuízo da sua publicação no Diário da República.

2 — É revogado o regulamento n.º 383/2011, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 117, de 20 de junho de 2011.

3 — Os casos omissos ou considerados excecionais são resolvidos 
mediante despacho do presidente da ESSV, ouvidos o conselho técnico-
-científico e o conselho pedagógico da ESSV.

14 de outubro de 2013. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Engenheiro Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.

207319033 

 Regulamento (extrato) n.º 407/2013
Por deliberação do Conselho Geral do Instituto Politécnico de Viseu, 

em reunião do dia 26 de fevereiro de 2013, foi aprovado o Regulamento 
do Provedor de Estudante, nos termos da alínea d) n.º 2 do artigo 49.º dos 
Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu, homologados por despacho 
normativo n.º 12 -A/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 61, de 27 de março de 2009.

Assim, determino a publicação no Diário da República o “Regu-
lamento do Provedor do Estudante do Instituto Politécnico de Viseu” 
anexo ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

14 de outubro de 2013. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Engenheiro Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.

Regulamento do Provedor do Estudante 
do Instituto Politécnico de Viseu

O artigo 25.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, que aprova o 
Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior (RJIES), institui 
o órgão do Provedor do Estudante. No artigo 48.º dos Estatutos do Ins-
tituto Politécnico de Viseu (IPV), Despacho normativo n.º 12 -A/2009, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 61, de 27 de março de 
2009 consagra -se o regime aplicável ao Provedor do Estudante deste 
Instituto.

Assim, e com o objetivo de estabelecer o estatuto aplicável a 
este órgão consagrado estatutariamente, o Conselho Geral do Ins-
tituto Politécnico de Viseu decide, aprovar, nos seguintes termos 
o Regulamento do Provedor do Estudante do Instituto Politécnico 
de Viseu.

Artigo 1.º
Funções

O Provedor do Estudante tem como função a defesa e a promoção 
dos direitos e dos interesses legítimos dos estudantes do Instituto Po-
litécnico de Viseu.

Artigo 2.º
Princípios de atuação

1 — O Provedor do Estudante exerce a sua atividade com total isenção 
e liberdade, e pauta a sua ação pela lei e pelos princípios de boa conduta 
e de equidade, intervindo numa perspetiva de mediação e conciliação 
de interesses.

2 — O Provedor do Estudante goza de independência no exercício 
das suas funções em relação aos órgãos e serviços dos IPV.

Artigo 3.º
Nomeação, mandato e incompatibilidades

1 — O Provedor do Estudante é um professor designado pelo Con-
selho Geral de entre três professores de carreira do IPV, propostos pela 
Associação de Estudantes do Instituto.

2 — O mandato tem a duração de dois anos, sendo que o mesmo 
professor não pode ser designado, nos termos do número anterior, mais 
que quatro vezes consecutivas.

3 — O Provedor do Estudante toma posse perante o Presidente do 
Conselho Geral.

4 — O Provedor do Estudante mantém -se em funções, até à posse 
do sucessor, o qual deve ser designado até trinta dias antes do termo 
do seu mandato.

5 — Caso o termo fixado no número anterior recair em período de 
férias, a designação tem lugar na primeira reunião do Conselho Geral 
que se efetuar após a cessação daquele período.

6 — As funções do Provedor do Estudante cessam antes do termo do 
mandato nos seguintes casos:

a) Renúncia do titular;
b) Impossibilidade do titular;
c) Incompatibilidade manifesta com o normal exercício do cargo;
d) Perda da qualidade de professor do Instituto.

7 — As situações previstas no número anterior produzem efeitos após 
a deliberação do Conselho Geral, devidamente fundamentada, tomada 
por maioria de votos dos membros presentes.

8 — No caso de vacatura do cargo, a designação do Provedor do 
Estudante deve ter lugar nos sessenta dias imediatos, observados os 
requisitos e os procedimentos previstos no n.º 1 do artigo 48.º dos Es-
tatutos e no presente artigo.

9 — O Provedor do Estudante fica dispensado da atividade docente, 
sendo o exercício do cargo incompatível com o exercício de funções 
em qualquer órgão do Instituto ou escolas.

10 — No caso do Provedor do Estudante pretender candidatar -se ou 
integrar qualquer órgão do IPV ou das suas Unidades orgânicas deverá 
declarar, por escrito e sob compromisso de honra, a sua intenção de 
renunciar ao cargo de Provedor do Estudante, antes de tomar posse do 
novo cargo.

Artigo 4.º
Competências do Provedor do Estudante

1 — O Provedor do Estudante desenvolve a sua ação em articulação 
com as associações de estudantes e com os órgãos e serviços do Instituto 
e das unidades orgânicas.

2 — Compete em especial ao Provedor do Estudante:
a) Apreciar as reclamações, queixas e petições que sejam apresentadas 

pelos estudantes, depois de ouvidos os órgãos competentes e proferir as 
recomendações pertinentes;

b) Proceder a todas as investigações, audiências e diligências que 
considere necessárias ou convenientes, podendo adotar todos os proce-
dimentos desde que não colidam com os direitos e interesses legítimos 
dos estudantes, docentes e não docentes;

c) Elaborar os relatórios das averiguações que desenvolver e formular 
as respetivas conclusões, propondo as medidas a tomar pelos órgãos e 
serviços do Instituto, para prevenir ou reparar situações ilegais, injustas 
ou simplesmente irregulares;

d) Fazer recomendações genéricas tendo em vista acautelar os interes-
ses dos estudantes, nomeadamente no domínio da atividade pedagógica 
e da ação social escolar;

e) Emitir parecer sobre quaisquer matérias na sua esfera de atuação, 
quer por iniciativa própria, quer a solicitação do presidente do IPV ou do 




